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PORTARIA N° 7.089, DE 30 DE MAIO DE 2018.

Termo de Homologação do  Pregão Presencial nº 064/2018.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002  e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:
Art. 1º  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 064/2018, objeto  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS 
NA ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGIA PARA ATENDIMEN-
TO NA UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 
VENCEDOR: 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço
CLINICA MEDICA 
LV LTDA -EPP

1 CONSULTA MÉDICA NA ESPECIALI-
DADE DE CARDIOLOGIA  

CLINICA MÉDICA 
LV

1.500,00 40,00

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   
Pregão Presencial Nº 064/2018, é de R$ 60.000,00 (Sessenta 
Mil Reais).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
trinta dias de maio de 2018

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°221/2018
Pregão Presencial Nº 064/2018
Data da Assinatura: 30/05/2018.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  CLINICA MEDICA LV LTDA -EPP
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NA ESPECIALIDADE 
DE CARDIOLOGIA PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE DE 
SAÚDE CENTRAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de 
março de 1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, 
vem através desta notificar o recebimento dos Recursos Feder-
ais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR
FPM – Fundo de Participação dos Municípios – 9.703-9 30/05/18 433.605,45
LC 87/96 – ICMS Desoneração Exportações – 283141-4 30/05/18 8.155,40
Fundo Nacional de Saúde – Bloco CUSTEIO – 624060-1 21/04/18 6.084,00
FNDE – Fundeb – 19.144-2 29/05/18

30/05/18
22.984,53
121.772,08

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13, 
DE 29 DE MAIO DE 2018

ATOS LICITATÓRIOS

OUTRAS PUBLICAÇÕES

ATOS DO LEGISLATIVO
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Fixa ponto facultativo.

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná, com fundamento no artigo 18 do Regimento Interno e 
considerando:

I – O feriado de Corpus Christi na data de 31/05/2018; e
II – O Decreto Municipal nº 6.493, de 28 de maio de 2018,

RESOLVE:

1º Fixar ponto facultativo na Câmara Municipal de Capanema, 
dispensando os trabalhos administrativos no dia 01 de junho de 
2018 (sexta-feira).

2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 29/05/2018. 

AIRTON MARCELO BARTH
Presidente

Registre-se e Publique-se.
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